LEI Nº 3.031, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2009

Dispõe sobre a implantação do auto-atendimento (self service) na merenda escolar nas escolas da rede municipal de ensino e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica o Chefe do Executivo autorizado a implantar, nas escolas da rede municipal de ensino o auto atendimento (self-service) na merenda escolar.

Art. 2º  O auto-atendimento na merenda escolar tem por objetivo desenvolver, nos alunos a autonomia e a capacidade de fazer escolhas.

Art. 3º  Para efetivação do disposto nesta lei será necessário a preparação dos alunos, através de orientação pedagógica que esclarecerá a finalidade do auto-atendimento na merenda escolar.

Art. 4º Para evitar que os alunos, em suas escolhas, desprezem alimentos importantes para a sua saúde e desenvolvimento físico, será indispensável permanente orientação de nutricionista sobre a relevância do consumo de verduras, legumes e outros alimentos indispensáveis à boa nutrição.

Art. 5º  As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à conta de dotações próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6º  Decreto do Prefeito regulamentará esta lei dentro de 60 (sessenta) dias a contar de sua vigência.

Art. 7º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 10 de dezembro de 2009; 45º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Hilário Torres

Prefeito Municipal

